
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNTCIPAL N". 1.882, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE DEFESA,

PREVENÇÃo n rnorrçÃo Do Rro JUCU E

nÁ ourrus PRovIDÊNcLa,s.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO Do BspiRITo
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãrnara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica, por esta Lei, instituído e inserido no Calendário Oficial de Datas e Eventos do

Município de Marechal Floriano/ES, o "Dia Municipal de Defesa, Prevenção e Proteção do Rio
Jucu Braço Sul", a ser comemorado no dia 24 de novembro de cada ano.

Parágrafo único: Neste dia a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal
de Educação e Esportes poderão desenvolver nas Escolas Municipais da rede pública de ensino,

atividades relacionadas à preservação do Rio Jucu Braço Sul.

Ãrt.2o - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 18 de Setembro de 2017

LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI

Qt,E RECEBE O NO
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